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O USO DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA PARA PERSEGUIÇÃO: ASSÉDIO 

MORAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

THE USE OF THE ADMINISTRATIVE MACHINE FOR PERSECUTION: MORAL 

HARASSMENT IN THE PUBLIC ADMINISTRATION 

 

Liberato Cardoso Dos Santos Neto 

 

RESUMO  

 

O assedio moral não é algo novo, é uma pratica abusiva que assombra as relações 

trabalhistas a bastante tempo, entretanto tal temática é abordada, quase que 

exclusivamente, na esfera privada, fato este que avilta contra o serventuário público 

brasileiro, já que, por muita das vezes, devido a densa cadeia hierárquica 

administrativa, muito desses assédios passam desapercebidos, o que é deveras 

nefasto, vide que tal circunstância cria um grande óbice a prestação do serviço 

público, de tal modo a prejudicar a população por não desfrutar de um bom serviço, 

portanto o presente estudo se justifica pelo fato de elucidar esse gargalo no 

serventuário público, afim de melhorar a eficiência do serviço público sem a 

necessidade direta de injeção de insumos pecuniários. 

 

Palavras-chave:  Assédio; Perseguição; Administração Pública; Dano Moral; Serviço 

Público; Hierarquia; Poder Discricionário. 

 

ABSTRACT 

 

Moral harassment is not something new, it is an abusive practice that has haunted 

labor relations for a long time, however this topic is addressed, almost exclusively, in 

the private sphere, a fact that demeans against the Brazilian public servant, since, for 

many oftentimes, due to the dense administrative hierarchical chain, many of these 

harassments go unnoticed, which is very harmful, see that this circumstance creates 



4 
 

a great obstacle to the provision of public service, in such a way as to harm the 

population by not enjoying a good service , therefore, the present study is justified by 

the fact that it clarifies this bottleneck in the public service, in order to improve the 

efficiency of the public service without the direct need for the injection of financial 

inputs. 

 

Keywords: Harassment; Persecution; Public administration; Moral damage; Public 

service; Hierarchy; Discretionary power. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O tema do assédio moral, no âmbito da iniciativa privada já vem sendo 

amplamente debatido, apesar de ainda não haver legislação dispondo 

detalhadamente sobre qual a sua natureza e quais as suas nuances. Normalmente, 

neste tipo de ambiente privado, o que serve combustível para que o assediado acabe 

suportando por algum tempo as agressões do assediador e justamente o medo de vir 

a perder seu emprego.  

Porém, de alguns anos para cá, tal fenômeno vem se repetindo e sendo 

reconhecido também na iniciativa pública, mesmo levando em consideração a questão 

da estabilidade de que gozam os servidores estatutários, após a aprovação no estágio 

probatório. E isso ocorre, na grande maioria das vezes, pelo exercício irregular de um 

dos poderes de que usufrui a Administração Pública em sua atuação, qual seja, o 

poder hierárquico.  

E, dentro deste novo cenário que não tem sido mais negado nem na doutrina e 

nem na jurisprudência, no presente estudo procuramos destacar especificamente a 

questão da possibilidade de enquadramento técnico do assédio moral como 

verdadeiro ato de improbidade administrativa.  

É esta temática que será devidamente explorada no transcorrer do presente 

trabalho, passando pela definição do instituto do assédio moral ainda de acordo com 

o direito do trabalho (esfera privada), depois indo para sua ocorrência e conceituação 

na Administração (esfera pública) e finalizando com a possibilidade de 

enquadramento de tais atos de assédio como atos de improbidade administrativa, 

mais detalhadamente na modalidade de atentar contra os princípios administrativos 

aplicáveis ao Poder Executivo, notadamente quem mais exerce a função 

administrativa.  

 

 

2 ASSÉDIO MORAL NO DIREITO DO TRABALHO 

 

O instituto do assédio moral teve seus institutos definidos, inicialmente, no 

âmbito do Direito do Trabalho, conforme se depreende das palavras de Sônia 

Mascaro, ao afirmar que: 
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“A doutrina pátria define o assédio como uma conduta abusiva, de 
natureza psicológica, que atenta contra a dignidade psíquica, de forma 
repetitiva e prolongada, e que expõe o trabalhador a situações 
humilhantes e constrangedoras, capazes de causar ofensa à 
personalidade, à dignidade ou à integridade psíquica, e que tem por 
efeito excluir o empregado de sua função ou deteriorar o ambiente de 
trabalho.” (NASCIMENTO, 2015, p. 29/30) 
 
 

Neste mesmo sentido afirma Jorge Luiz que: 

 

“É cada vez mais crescente o número de casos de assédio moral 
perpetrado no ambiente de trabalho. O assédio é a imposição dos 
trabalhadores a situações constrangedoras, tanto durante a jornada 
de trabalho, como em razão dela, que ocorre de forma contínua e 
reiterada, na maioria das vezes por parte do chefe perante seu 
subordinado, ou entre os próprios colegas de trabalho, situação que 
vem a degradar o trabalhador”. (SILVA, 2012). 
 
 

Nesta linha de raciocínio, a maioria dos doutrinadores entende, como 

elementos caracterizadores de tal assédio, os seguintes: conduta abusiva (aquela 

realizada fora dos padrões de urbanidade e de razoabilidade, ideias ínsitas também à 

Administração Pública); violência de natureza psicológica (que pode ocorrer das mais 

variadas formas, mas sempre sem nenhum tipo de contato físico); repetição e 

protraimento (não se configura se restar praticado apenas um ato de forma isolada 

pelo suposto assediador); constrangimento da vítima do assédio (o ato praticado pelo 

assediador tem de ser apto a constranger efetivamente a vítima); e, tem de provocar 

o isolamento do assediado (contribuindo para desgastar o seu ambiente de trabalho, 

não somente em relação ao assediador, mas também em relação aos demais colegas 

de trabalho).  

E especificamente em relação a diversidade de formas com as quais a violência 

psicológica pode ser pratica, devem ser citados mais uma vez os ensinamentos de 

Sônia Mascaro, quando afirma que: 

 

“(...) as práticas mais comuns consistem em: (i) desaprovação velada 
e sutil a qualquer comportamento da vítima; (ii) críticas repetidas e 
continuadas em relação à sua capacidade profissional; (iii) 
comunicações incorretas ou incompletas quanto à forma de realização 
do serviço, metas ou reuniões, de forma que a vítima sempre faça o 
seu serviço de forma incompleta, incorreta ou intempestiva, e ainda se 
atrase para reuniões importantes; (iv) apropriação de ideias da vítima 
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para serem apresentadas como de autoria do assediador; (v) 
isolamento da vítima de almoços, confraternizações ou atividades 
junto aos demais colegas; (vi) descrédito da vítima no ambiente de 
trabalho mediante rumores ou boatos sobre a sua vida pessoal ou 
profissional; (vii) exposição da vítima ao ridículo perante colegas ou 
clientes, de forma repetida e continuada; (viii) alegação pelo agressor, 
quando e se confrontados, de que a vítima está paranoica, com mania 
de perseguição ou não tem maturidade emocional suficiente para 
desempenhar as suas funções; e (ix) identificação da vítima como 
‘criadora de caso’ ou indisciplinada.” (NASCIMENTO, 2015, p. 30) 

 

Portanto, pelos comentários acima, fica mais fácil perceber que o assédio moral 

no ambiente de trabalho, para que reste configurado, nem sempre necessita ser 

praticado pelo seu superior ou chefe imediato, o que nos leva ao segundo ponto 

importante de ser destacado neste momento, as modalidades de assédio existentes, 

que são as seguintes:   

 
“Classifica-se, pois, nos seguintes moldes: assédio moral horizontal e 
assédio moral vertical (subdividindo-se em ascendente ou 
descendente) e assédio moral organizacional. Conforme a exposição 
abaixo: 
[Assédio moral Horizontal] é também conhecido como ganging e 
consubstancia-se na conduta coletiva contra um(a) colega que, por 
razões a serem discutidas posteriormente, passa a ser alvo de 
discriminação e humilhação constante. Nesse aspecto, fica evidente a 
igualdade hierárquica entre os envolvidos, tanto assediadores quanto 
assediado. 
(...)  
[Assédio Moral Vertical Ascendente] é a hipótese mais rara, em que 
uma pessoa hierarquicamente superior é assediada por seus 
subordinados, que discordam de seus métodos. Mais uma vez, 
reforça-se a existência de uma relação de dominação e poder, que 
supera inclusive a posição institucional superior do assediado. 
(...)  
[Assédio Moral Vertical Descendente] é o caso mais frequente nos 
ambientes de trabalho. Também recebe a denominação de bossing, já 
que retrata o assédio moral praticado por um superior contra um 
subordinado. Quer significar, portanto, que ao elemento dominação 
soma-se a hierarquia, de tal forma que a integridade moral da vítima 
fica exposta, sem obstáculos, à exploração e crueldade do assediador. 
(...)  
O ‘Assédio Moral Organizacional’, se manifesta quando a própria 
organização empresarial ou pública, tem como política institucional o 
assédio moral, com o objetivo de cumprir metas ou, simplesmente, 
como tática administrativa.” (SILVA, 2015, p. 41) 

 
 

Também em relação ao assédio moral vertical, Sônia Mascaro afirma que: 
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“O assédio moral vertical se configura em relações marcadas pela 
subordinação e pela diferença de posição hierárquica. Chama-se 
assédio moral vertical descendente o praticado pelo superior 
hierárquico contra o seu subordinado. O assédio moral vertical 
ascendente, por sua vez, é o praticado pelo inferior hierárquico contra 
o superior. Essa última situação não é tão rara como à primeira vista 
possa parecer, principalmente no serviço público”. (NASCIMENTO, 
2015, p. 39) 
 

 
E, em sua forma horizontal, também merece destaque o pensamento de 

Valmira Ferreira Santos (2009) quando afirma que “(...) outra forma de assédio moral 

é o horizontal, no qual as partes envolvidas se encontram no mesmo nível hierárquico, 

ou seja, os sujeitos ativos e passivos são os próprios empregados”. 

E, mais adiante, a mesma autora destaca que existe ainda o chamado “(...) 

assédio moral misto, que envolve todas as demais espécies e por isso pode 

apresentar maior gravidade, pois a vítima é agredida por seus superiores, bem como 

por seus próprios colegas de mesmo nível hierárquico”. 

Mister destacar que o mero dissabor não deve ser considerado como assédio, 

afirmação corroborada pela leitura de um trecho do Manual de Prevenção e Combate 

ao Assédio Moral na Administração Pública, da Secretaria do Planejamento e Gestão 

do Estado do Ceará (2013, p. 11): 

 

“• Conflitos - de ideias, opiniões, interesses -, quando há igualdade 
entre os debatedores; 
•  Estresse profissional provocado por eventuais picos de trabalho; 
• Más condições de trabalho, excetuando-se quando forem 
direcionadas a um único trabalhador; 
• Mudanças ou transferência de função, desde que não tenham caráter 
punitivo ou configurem perseguição; 
•Críticas ou avaliações sobre o trabalho executado desde que sejam 
fundamentadas e comunicadas de forma construtiva e respeitosa; 
• Exigência de produtividade, dentro dos parâmetros da razoabilidade; 
• Controle administrativo dos chefes sobre os empregados, desde que 
este poder disciplinar do superior hierárquico seja exercido de maneira 
adequada. 
• Má organização do trabalho e falta de comunicação, embora possam 
vir a favorecer a ocorrência do assédio moral”. 
 
 

Feitas estas considerações iniciais, de se destacar que, após uma rápida 

pesquisa bibliográfica, foi possível constatar que ainda não existe, no âmbito 

doutrinário, um consenso acerca de qual deve ser a natureza jurídica do assédio 

moral. O que existe, por enquanto, são colocações no sentido de que o mesmo deve 
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ser considerado como uma espécie do dano moral. Esse é o entendimento de Teixeira 

Filho, quando preleciona que: 

 

“(...) ser o dano moral o sofrimento humano provocado por ato ilícito 
de terceiro que moleste bens imateriais ou magoe valores íntimos da 
pessoa, os quais constituem o sustentáculo sobre o qual a sua 
personalidade é moldada e sua postura nas relações em sociedade é 
erigida. Sendo assim, o assédio moral é um ato ilícito que ocorre no 
mundo do trabalho, tendo como consequência, o dever de reparação 
do dano causado”. (TEIXEIRA FIlHO, 1999, p. 13) 

 

Também na esfera legislativa, ocorreram avanços significativos a respeito 

desta questão, mas ainda muito aquém do desejado. Neste sentido, devem ser 

destacadas algumas leis estaduais que tratam da matéria, dentre as quais: a) Lei 

Complementar Estadual nº 04/1999 (Mato Grosso); b) Lei Estadual nº 12.250/2006 

(São Paulo); c) Lei Complementar Estadual nº 12.561/2006 (Rio Grande do Sul); e, d) 

Lei Complementar Estadual nº 117/2011 (Minas Gerais).  

Na esfera Federal, existe um PL de número 8.178/14, de autoria do Senado, 

visando justamente alterar alguns dispositivos da Lei da Improbidade Administrativa, 

tipificando tais condutas como ímprobas, dentre elas aquelas que ocorrem quando um 

superior coage moralmente um subordinado, além de outras condutas, tais como 

ordenar tarefas confusas e imprecisas com prazos impossíveis, remoções 

inesperadas, isolamento, humilhações constantes e exposição ao ridículo. Para 

relatora do projeto Maria Helena (PSB-RR) o superior hierárquico que se valha de sua 

posição para atormentar a vida de seus subordinados viola de forma frontal e inegável 

a moralidade administrativa. 

Esse é o panorama inicial da figura do assédio moral no ambiente do trabalho 

no Brasil, que serve de base para que seja possível passar para a análise da aplicação 

do referido instituto no âmbito da Administração Pública.  

 

2 ASSÉDIO MORAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Normalmente quando pensamos em aprovação e investidura em qualquer 

cargo público efetivo o primeiro pensamento que vem à cabeça é a questão da 

garantia e segurança no trabalho, fruto da estabilidade que advém com a aprovação 

no estágio probatório.  
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Todavia, mesmo gozando desta proteção legal, em momento algum o agente 

público está totalmente protegido contra eventuais humilhações e degradações na 

qualidade de seu ambiente de trabalho, tendo em vista que também está prestando 

serviços para a Administração Pública e, algumas características inerentes ao 

funcionamento dos órgãos públicos acaba por aumentar as possibilidades de assédio. 

Um dos conceitos relativos ao assédio na esfera Pública, pode ser encontrado 

no manual denominado “Assédio Moral no Serviço Público: Manual de Diretrizes e 

Procedimentos”, elaborado pela Secretaria de Estado da Administração de Santa 

Catarina, que assim dispõe: 

 

“O assédio moral consiste na submissão do trabalhador a práticas 
repetitivas e prolongadas de condutas de violência psicológica 
extrema, em que prevalecem relações desumanas sem ética, e com 
comunicação hostil. Essas práticas podem ocasionar dano físico e 
psicológico no servidor e gerar adoecimento, incapacidade e morte. 
Essas situações de tortura psicológica no ambiente de trabalho 
geralmente acontecem de forma encoberta, sutil e sem explicitação do 
conflito”. (SANTA CATARINA, 2010, p. 12) 

 

De se destacar que estas condutas descritas no conceito acima, não diferem 

em quase nada daquelas que ocorrem na seara privada, conforme ensina Marcelo 

Palma, quando afirma que: 

 

No entanto, as qualidades do sujeito agressor, a estruturação 
hierárquica do ambiente de trabalho e a finalidade da humilhação 
podem se tornar aspectos que sobrelevam a gravidade dos atos. 
(BRITO, 2015) 

 

O que ocorre no setor público, que o diferencia do setor privado, nas palavras 

de Marie France é que: 

 

“Como o setor público está voltado para o bem público, dentro de um 
esquema social, os abusos que lá ocorrem parecem chamar muito 
mais a atenção. Nota-se geralmente que o assédio moral não está 
relacionado à produtividade, mas às disputas de poder. Neste caso, 
não se pode livrar as pessoas da responsabilidade, incriminando o 
lucro ligado ao capitalismo e à globalização, só se podendo atrelar o 
assédio a uma dimensão psicológica fundamental, a inveja a cobiça 
que levam os indivíduo a controlar o outro e a querer tirá-lo do 
caminho”. (HIRIGOYEN, 2005, p. 125) 
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De forma contrária ao que alguns defendem, que não deveria se considerar a 

existência do assédio na Administração, pois o suposto assediado goza de 

estabilidade, precisas as considerações feitas na Cartilha de Combate ao Assédio 

Moral na Administração Pública da Comissão de Combate ao Assédio Moral no 

Trabalho SERJUSMIG/SINJUS-MG: 

 

“No serviço público, repetimos, o assunto deve ser amplamente 
debatido. Afinal, está claro que, a despeito da estabilidade, também 
ocorre assédio moral, mas de formas sutis: na avaliação de 
desempenho, nas promoções, na obrigação de executar tarefas com 
prazos impossíveis de cumprir, na retirada de serviços ou das 
condições materiais para executar o trabalho. Perseguida, a vítima é 
prejudicada na possibilidade de ascensão na carreira. Resultado: ela 
se acomoda ou cai em depressão, ou ambas as situações ocorrem, 
levando a reiteradas licenças médicas. Tal situação traz prejuízos ao 
trabalhador vitimado e à instituição”. (SERJUSMIG/SINJUS-MG, 
2008, p. 30) 
 
 

Tal raciocínio é confirmado por Marcus Vinicius: 

 

“Importante ressaltar que essas prerrogativas que se concedem aos 
servidores estatutários não são privilégios pessoais, mas garantias 
necessárias ao adequado exercício de suas funções estatais, para 
evitar influências indevidas e desvio de finalidade na atividade do 
servidor”. (BITTENCOURT, 2005, p. 75) 
 

 

Neste sentido, ainda assim, muitas vezes o superior hierárquico do agente 

público tenta usar o assédio como forma de forçar com que o assediador peça 

afastamento ou até mesmo demissão do serviço público, conforme se depreende das 

palavras de Brito (2015), quando afirma que “(...) na maioria dos casos, a conduta do 

superior hierárquico visa a que o subordinado peça demissão/exoneração do emprego 

ou do cargo público”. 

Fechando esta primeira parte do raciocínio sobre a existência do assédio moral 

na administração pública, Paulo Roberto Lopes: 

 

“Não há diferenças significativas na ação de assediadores nos 
universos público e privado. Porém, em virtude da natureza do serviço 
público, o assédio se torna mais grave, pelo fato de que na 
administração pública não existe uma relação patronal direta e sim 
uma hierarquia que deve ser respeitada. A relação patronal no serviço 
público reside no dever do agente público tratar com respeito, decoro 
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e urbanidade todo e qualquer cidadão. Este é o verdadeiro ‘patrão’, 
que custeia a remuneração do agente público por meio do pagamento 
de tributos”. (LOPES, 2009) 

 

Da mesma forma não devem ser consideradas as afirmações de alguns que 

dizem que este tipo de conduta não ocorre no dia a dia das repartições públicas em 

geral, muito pelo contrário, ocorre e aumenta muito quando se analisam as 

administrações no nível municipal, como é possível perceber das palavras de  

 

“O assédio moral nas administrações públicas municipais ocorre 
principalmente nos municípios de pequeno porte, uma vez que há uma 
maior proximidade nas relações humanas e o ranço do coronelismo 
ainda se encontra entrelaçado às formas de gestão das prefeituras.” 
(SILVA, 2015, p.61) 
 

 
O que pode ser dito, talvez, é que o tipo mais comum de assédio moral existe 

no âmbito público é o vertical, como decorrência do exercício de um dos poderes dos 

quais a Administração Pública usufrui, qual seja, o poder hierárquico.  

Isso pelo fato de que, basicamente, o poder hierárquico existe para permitir que 

seja criada a estrutura da administração pública, bem como seja feito o 

escalonamento das funções dos diversos órgãos públicos que compõe cada esfera 

da administração, de forma também a ordenar e permitir a revisão da conduta de seus 

agentes. Estabelece, também, uma relação de subordinação entre os agentes e os 

órgãos nos quais os mesmos estão lotados.  

Diogenes Gasparini define bem quais os contornos deste poder, ao afirmar que: 

 
“A estruturação da Administração Pública, compreendida como a 
instituição dos órgãos encarregados da execução de certas e 
determinadas atribuições, faz-se com a observância do princípio da 
hierarquia, que é a relação de subordinação existente entre os órgãos 
públicos com competência administrativa e, por conseguinte, entre 
seus titulares, decorrente do exercício da atribuição hierárquica. (...) 
Com o exercício dessa atribuição objetiva-se ordenar, coordenar, 
controlar e corrigir as atividades administrativas. (...) Do exercício 
dessa atribuição decorrem as competências de dar ordens, de 
fiscalizar, de rever, de delegar e de avocar.” (GASPARINI, 2012, p. 
105) 

 

De se destacar que esta hierarquia não se aplica a todos os poderes 

constituídos, ficando de fora o Judiciário e o Legislativo. Assim, no Judiciário as 

instâncias é que definem as competências de cada julgador, sempre mantendo nítida 
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a existência de independência entres estas instancias, o que fica melhor 

compreendido se tomarmos como exemplo a questão de que o juízo ad quem não 

pode praticar atos que competem estritamente ao Juiz do órgão a quo. 

Raciocínio idêntico pode ser aplicado ao Legislativo, onde neste caso as 

competências restam claramente divididas entre Câmara e Senado, também 

respeitada a relação de independência entre ambas as casas. 

Também não se aplica a todos os órgãos integrantes do Executivo, poder que 

exerce classicamente as funções administrativas propriamente ditas, não se 

sujeitando ao referido poder especificamente as atividades dos órgãos consultivos e 

colegiados.  

No tocante a estas atividades do Executivo que ficam de fora do exercício do 

poder hierárquico, de se destacar as palavras de Di Pietro ao afirmar que: 

 
“Há de se observar que a relação hierárquica é acessória da 
organização administrativa. Pode haver distribuição de competências 
dentro da organização administrativa, excluindo-se a relação 
hierárquica com relação a determinadas atividades. É o que acontece, 
por exemplo, nos órgãos consultivos que, embora incluídos na 
hierarquia administrativa para fins disciplinares, por exemplo, fogem à 
relação hierárquica no que diz respeito ao exercício de suas funções. 
Trata-se de determinadas atividades que, por sua própria natureza, 
são incompatíveis com uma determinação de comportamento por 
parte do superior hierárquico. Outras vezes, acontece o mesmo 
porque a própria lei atribui uma competência, com exclusividade, a 
determinados órgãos administrativos, em especial os colegiados, 
excluindo, também, a interferência de órgãos superiores.” (DI PIETRO, 
2011, p. 97) 

 

Assim, quando se trata especificamente do assédio moral vertical descendente, 

é mais correto ainda afirmar que, nestes casos, o mesmo decorre do exercício 

arbitrário do poder hierárquico, também conceituado por Meirelles como: 

 

“Poder hierárquico é o de que dispõe o Executivo para distribuir e 
escalonar as funções de seus órgãos, ordenar e rever a atuação de 
seus agentes, estabelecendo a relação de subordinação entre os 
servidores do seu quadro de pessoal. 
(...)  
Desse modo, a hierarquia atua como instrumento de organização e 
aperfeiçoamento do serviço e age como meio de responsabilização 
dos agentes administrativos, impondo-lhes o dever de obediência. 
Pela hierarquia se impõe ao subalterno a estrita obediência das ordens 
e instruções legais superiores e se define a responsabilidade de cada 
um. As determinações superiores devem ser cumpridas fielmente, 
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sem ampliação ou restrição, a menos que sejam manifestamente 
ilegais. 
(...)  
A apreciação da conveniência e da oportunidade das determinações 
superiores refoge das atribuições meramente administrativas e, por 
isso, escapa da órbita de ação dos subalternos. (MEIRELLES, 2015, 
p. 136/137. 

 
  

Neste mesmo sentido se posiciona Paulo Roberto Lopes quando afirma que: 

 

“O agente público está submetido à hierarquia, princípio constituído 
para estabelecer o nível de responsabilização e ordem, para que seja 
alcançado o bem comum, maior objetivo do serviço público. Isso 
justifica o fato de determinado servidor ser subordinado a outro, o que 
não quer dizer que tenha maior ou menor capacidade do que aquele 
servidor que se encontra em função superior à sua. A distribuição de 
hierarquia dentro do serviço público é questão de organização da 
Administração Pública e modo de operação dos atos. (LOPES, 2009). 

 

Por mais que exista a questão da estabilidade no setor público, ainda assim o 

poder supracitado acaba influenciando e pesando demais nas relações estabelecidas 

entre os chefes e seus subordinados, tendo em vista alguns motivos, dentre os quais 

a falta de preparação prévia do concursando que se torna servidor para exercer 

especificamente as funções de chefia, eis que o mesmo se encontrava apto a adentrar 

na administração para executar as funções do cargo para o qual se preparou por anos 

a fio, mas não para as funções de chefia.  

Mais uma vez salutares os ensinamentos de Leda Maria: 

 

“Muitas vezes, os principais gestores da administração pública não 
possuem capacitação adequada para exercer papéis de líderes dentro 
do âmbito público, acabando por cometer excessos dentro dos 
poderes estatais, restando acobertados muitas vezes pelo respaldo 
que as garantias políticas ou de um concurso público oferecem”. 
(SILVA, 2015, p. 52) 
 

 
Fechando este raciocínio servem as palavras de Marcelo Dia Ferreira: 

 

Tais processos fundamentam-se, necessária e essencialmente, na 
profissionalização e na valorização do servidor público. O bom 
desempenho da máquina pública depende da profissionalização de 
seu quadro permanente, por meio da organização das carreiras e 
processos de formação e treinamento. O reconhecimento destes 
núcleos de poder insere-se num contexto de desequilíbrio do Estado 
como um todo, resultante da convergência de vários fatores de 
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pressão, internos ou externos: a ilegitimidade, a ineficiência, a 
escassez de recursos, o desprestígio, a falta de credibilidade, o 
corporativismo, a indefinição das esferas pública e privada, a 
insatisfatória absorção da cultura informática, entre outros. 
(FERREIRA, 1999) 

 

 

Fato curioso e diverso ocorre no chamado assédio horizontal, onde a questão 

da estabilidade surge sob uma nova roupagem, desta vez negativa, gerando a falsa 

sensação de impunidade, considerando que para que seja devidamente apurado tal 

assédio, verdadeiro ilícito disciplinar, é necessária a instauração de procedimento 

administrativo disciplinar (PAD) o qual por vezes, demora anos para ser concluído, 

muitas vezes com a aplicação de uma sanção por demais branda ao agressor.  

Todavia, não são somente as questões relativas a estabilidade e a falta de 

capacitação técnica de alguns dos servidores designados para exercer as funções de 

chefia, como bem diz Leda Maria: 

 

“Na administração pública, o assédio moral está correlato aos conflitos 
por melhores cargos dentro do plano de carreira, como também aos 
cargos de confiança, não se olvidando ainda do cumprimento de 
metas e preenchimento de requisitos necessários à elevação de 
cargo. Impende destacar que o autoritarismo presente na estrutura 
pública é um fator inibidor de denúncias, sendo muito difícil a 
configuração do assédio moral no âmbito público, uma vez que a 
coleta das provas torna-se escassa, pois as testemunhas furtam-se a 
prestar depoimentos com medo de sofrer posteriores retaliações”. 
(SILVA, 2015, p. 53) 
 

 

Especificamente em relação a criação desmesurada de cargos comissionados 

nos inúmeros órgãos públicos brasileiros, de se destacar os ensinamentos de Ivan 

Barbosa Rigolin, quando diz que: 

 

“(...) cargos de atribuições administrativas, operacionais ou técnicas 
que não podem ser providos na forma comissionada, tais como: 
“cargos que tenham funções de artífices, braçais, faxineiros, vigilantes, 
motoristas, escriturários, auxiliares de serviço, digitadores, médicos, 
dentistas, advogados, engenheiros, arquitetos, contadores, 
economistas, administradores, e inumeráveis outros que não 
dependam senão de formação específica, regulamentada ou não”. 
(RIGOLIN, 2003, p. 30) 
 
 

Neste mesmo sentido Dallari: 
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“A regra geral, portanto, é a da obrigatoriedade da realização de 
concurso público. Apenas excepcionalmente, quando as atribuições a 
serem exercidas pelo ocupante assim o exigirem, como é o caso das 
funções da direção e assessoramento, é que poderão ser criados 
cargos em comissão, providos livremente, sem concurso. A criação 
indiscriminada de cargos em comissão é, sem dúvida alguma, uma 
afronta à Constituição Federal, muito embora seja praticada em larga 
escala, em todos os níveis de governo e independentemente da 
coloração partidária dos governantes. (DALLARI, 2006, p. 3) 
 

 
Reginald Delmar também se posiciona no mesmo sentido ao ensinar que: 

 

A preocupação ocorre porque, pela natureza essencialmente política 
da nomeação, nem sempre o sujeito incumbido do cargo de confiança 
possui os atributos necessários para exercer a chefia a que foi 
delegado. Nesse cenário, impera nos primeiros escalões dos setores 
diretivos do serviço público uma cultura de irresponsabilidade. 
(FELKER, 2010) 

 

 

3 ASSÉDIO COMO FORMA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 
Para que seja possível a compreensão do motivo pelo qual o assédio na 

Administração Pública pode ser considerado como um ato de improbidade 

administrativa, faz-se mister, primeiro, destacar as palavras de Waldo Fazzio Júnior 

ao ensinar que atuar de forma improba significa  

 

“(...) o exercício da função pública sem a observância dos princípios 
da Administração Pública e com desvio do interesse público. Podendo 
se manifestar por meio de: a) uma conduta de efeitos jurídicos 
involuntários; b) comissiva ou omissivamente praticada pelo agente 
público; c) com ou sem auxílio, favorecimento ou indução de terceiro; 
e, d) que ofende os princípios constitucionais da Administração 
Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência)”. (FAZZIO JÚNIOR, 2008, p. 165) 

 
Di Pietro também se manifestou sobre o assunto, mencionando que: 

 

“(...) a legislação não estabelece distinções entre moralidade 
administrativa e probidade administrativa. Para ela, ambas as 
expressões se relacionam com a ideia de honestidade no exercício da 
atividade administrativa, não bastando a observância da legalidade 
formal, mas sendo necessário o respeito aos princípios éticos, de 
lealdade e boa-fé”. (DI PIETRO, 2011, p. 879) 

 



17 

 

E, mais adiante, arremata: 

 

“A inclusão do princípio da moralidade administrativa entre os 
princípios constitucionais impostos à Administração é bem mais 
recente, porque ocorreu apenas com a Constituição de 1988. Vale 
dizer que, nessa Constituição, quando se quis mencionar o princípio, 
falou-se em moralidade (art. 37, caput) e, no mesmo dispositivo, 
quando se quis mencionar a lesão à moralidade administrativa, falou-
se em improbidade (art. 37, §4º)”. (DI PIETRO, 2012, p. 879) 

 

Finalizando a questão da conceituação doutrinária de improbidade, temos as 

palavras de Marçal Justen Filho ao afirmar que  

 

“(...) improbidade administrativa é a ação ou omissão violadora do 
dever constitucional de moralidade no exercício da função pública, que 
acarreta a imposição de sanções civis, administrativas e penais, de 
modo cumulativo ou não, tal como definido em lei (...)”. (JUSTEN 
FILHO, 2009, p. 877) 
 
 

Em relação as pessoas que podem figurar tanto no polo ativo quanto no polo 

passivo em eventual apuração de improbidade administrativa, Jose Armando Costa 

afirma que: 

 

O sujeito ativo é o agente público, que é aquele que exerce mandato, 
cargo, emprego ou função em qualquer entidade pública de qualquer 
dos poderes, mesmo que transitoriamente e sem remuneração. Já no 
pólo passivo encontram-se os órgãos da Administração direta, indireta 
ou fundacional de qualquer dos poderes.” (COSTA, 2002, p. 26-27) 

 
 

As espécies de atos que resultam em improbidade administrativa encontram-

se previstos nos artigos 9, 10 e 11 da Lei de Improbidade Administrativa (LIA). 

Em relação aos atos que importam enriquecimento ilícito, os mesmos estão 

dispostos no artigo 9º da lei nº 8.429/92 e ocorrem, normalmente, quando o agente 

público se utiliza da posição que ocupa como instrumento hábil a aumentar seu 

patrimônio pessoal, conduta esta que deve ser reprovada diante das expectativas da 

sociedade em relação a um agente público que deve servir à população e não se 

aproveitar da máquina administrativa. Neste sentido se manifesta Wlado Fazzio Júnior 

ao afirmar que: 
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“O agente público aufere vantagem patrimonial indevida, em razão do 
cargo que ocupa. Assim, não há fato gerador lícito a justificar a 
vantagem recebida, a qual decorre de uma conduta praticada no 
exercício do cargo.  (...) ao Ministério Público, como legitimado formal 
para a ação civil, resta o ônus de provar o dolo tipificador da conduta. 
Sem a comprovação do dolo, inexistindo a modalidade culposa, não 
há como condenar por enriquecimento ilícito.” (FAZZIO JÚNIOR, 
2008, p. 168-169) 
 

 

Já os atos que causam prejuízo ao erário estão elencados no artigo 10 da lei 

nº 8.429/92, tendo como características principais o fato de que não dependem de 

obtenção de vantagem por parte do agente público, bastando tão somente a 

ocorrência do desfalque do patrimônio público.  

Neste sentido Fazzio Júnior (2003, p. 172) entende que “(...) a conduta 

causadora de prejuízo ao erário, para ser considerada ímproba, deve ser também 

ilegal, de onde surge o binômio ilegalidade e lesividade”. 

Por fim, os atos administrativos que atentam contra os princípios da 

Administração Pública, dispostos no artigo 11 da lei nº 8.429/92, tendo como 

características o fato de que não dependem da produção de efeitos subjetivos (agente 

público que se avantaja) e objetivos (lesão ao erário) para sua caracterização.  

Comentando acerca de tais atos, José Armando da Costa os define como: 

 

“(...) o desrespeito aos princípios da Administração Pública agride 
muito mais a ordem jurídica do que o puro desrespeito à norma, pois 
fere a dignidade da função pública. Por meio da repressão aos atos 
que atentam contra princípios, busca-se promover o aperfeiçoamento 
e a regularidade da prestação do serviço público à coletividade”. 
(COSTA, 2002, p. 137-139) 

 
 

Já existem inclusive jurisprudências no Superior Tribunal de Justiça (STJ) no 

sentido da possibilidade de se enquadrar o assédio moral como ato de improbidade, 

especificamente na categoria que fala sobre a afronta ao princípio da moralidade. 

 

“ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. ART. 11 DA LEI 8.429/1992. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. NOTIFICAÇÃO. DEFESA 
PRÉVIA. DISPENSA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ACÓRDÃO 
PROFERIDO COM BASE EM VASTO EXAME DE MATERIAL 
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. HIPÓTESE QUE ADMITE 
CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC. AUSÊNCIA. PENALIDADES APLICADAS. CORRETO 
JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE. NÃO-CONHECIMENTO DO 
RECURSO PELA ALÍNEA "C". 
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1. Trata-se na origem de Ação Civil Pública por ato de Improbidade 
Administrativa, proposta pelo Ministério Público contra Secretário de 
Segurança e Guarda Municipal de Bragança Paulista, com amparo no 
art. 11 da LIA, sob o fundamento de que os ora recorrentes agiram em 
desvio de função mediante perseguição de subordinados por razões 
políticas e morais. O MP pediu indenização de duas vítimas a título de 
danos morais e, em relação aos recorrentes, a perda da função 
pública; a suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos; o pagamento 
de multa civil no valor de 100 vezes a remuneração percebida à época; 
e a proibição de contratar com o Poder Público ou receber incentivos 
fiscais, creditícios ou benefícios de pessoa jurídica da qual sejam 
sócios majoritários por 3 anos. 
2. A sentença julgou o feito parcialmente procedente, amparando-se 
em elementos probatórios, para suspender os direitos políticos dos 
recorrentes por 4 anos e condená-los ao pagamento de multa civil de 
10 vezes o valor da remuneração. O acórdão negou provimento à 
apelação dos recorrentes e manteve a sentença. 
3. O Ministério Público possui legitimidade para ajuizar Ação Civil 
Pública com o intuito de combater a prática da improbidade 
administrativa. Condutas ímprobas podem ser deduzidas em juízo por 
meio de Ação Civil Pública, não havendo incompatibilidade, mas 
perfeita harmonia, entre a Lei 7.347/1985 e a Lei 8.429/1992, 
respeitados os requisitos específicos desta 
última. Precedentes do STJ. 
[...] 
6. Ao buscar conferir efetiva proteção aos valores éticos e morais da 
Administração Pública, a Lei 8.429/1992 reprova o agente desonesto, 
que age com má-fé, e o que deixa de agir de forma diligente no 
desempenho da função para a qual foi investido. A conduta amolda-
se aos atos de improbidade censurados pelo art. 11 da Lei 8.429/1992, 
pois vai de encontro aos princípios da moralidade administrativa e da 
legalidade (patrimônio público imaterial). No caso dos autos, a 
condenação é legitimada com mais razão pela ratificação do elemento 
subjetivo (dolo não apenas genérico). 
[...] 
10. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
(STJ, Recurso Especial nº 1.233.629 - SP -2011/0012537-6- Relator: 
Min. Herman Benjamin, DF, 14/09/2011). (grifo nosso). 

 
 

A referida decisão foi proferida como resultado de uma ação civil pública (ACP) 

ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MPSP) contra um Guarda 

Municipal e um Secretário de Segurança Pública. Best caso, resumidamente, o 

secretário fez um convite para que a servidora fosse até sua residência para fazer 

uma faxina, mini saia, limpando somente para limpar a parte superior dos móveis, 

convite este que foi realizado pelo segundo réu, aliado do primeiro acusado, usando 

como fundamento para coagir a servidora alegações de que ela poderia vir a perder o 

emprego ou, ainda, de ter que passar a atuar em locais desagraveis em sedes 

especificas da administração pública. Com isso, percebe-se que os atos 
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administrativos praticados acabam por se desviar totalmente da finalidade pública, 

desrespeitando também as disposições contidas no artigo 11 da lei nº 8.429/1992, por 

violação inconteste do princípio da moralidade pública.  

Portanto, é perceptível que existe uma preocupação crescente, tanto da 

doutrina, quando do STJ em buscar a punição de condutas que ultrapassarem os 

limites morais, éticos e legais esperados do agente público, ainda que tais condutas 

não causem necessariamente um dano material ao estado, mas pela simples violação 

dos princípios administrativos que devem ser aplicados na atuação da Administração 

Pública.  

 
 
 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com o encerramento do presente estudo, foi possível perceber a existência 

incontestável do assédio moral também na Administração Pública, devendo tal 

conduta ser combatida de forma diuturna para que seja banida, em respeito aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 

Todavia, certamente será uma tarefa árdua para a Administração, pois depende 

da solução de inúmeros fatores que contribuem para a sua ocorrência, tais como o 

excesso de trabalho vivenciado por inúmeros servidores, sobretudo municipais, as 

condições inadequadas de trabalho, a aplicação indevida do poder hierárquico, a falta 

de planejamento e qualificação pelo departamento pessoal de alguns órgãos, dentre 

outros. Isso sem falar na falta de punição adequada para os agressores e do 

necessário suporte para os assediados.  

A Administração Pública, quando atua na prestação dos serviços públicos, tem 

necessariamente de agir sempre em nome do interesse público presente em cada 

situação concreta, o que também se aplica aos agentes públicos envolvidos no 

processo, devendo ser banida qualquer conduta dos mesmos que se afastem dos 

clássicos princípios contidos na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

caput, popularmente conhecidos pela sigla LIMPE: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Não menos importante a conclusão de que o STJ tem reconhecido a 

possibilidade de enquadramento de condutas de assédio moral como atos de 

improbidade administrativa, pelo claro desvio de finalidade dos atos praticados pelos 



21 

 

agentes públicos, sempre pautado na preocupação de garantir que tais servidores, 

que devem atuar em prol da sociedade, gozem sempre de um comportamento ilibado.  
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